
 

 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2, DE 27 DE MARÇO DE 2015. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL e o MINISTRO 

DE ESTADO DA DEFESA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na 

Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e suas alterações; na Lei 

Complementar nº101, de 4 de maio de 2000; na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações; no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986; na Lei nº12.608, de 

10 de abril de 2012, no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, na Portaria 

Interministerial nº 507/CGU/MF/MP, de 24 de novembro de 2011, e na Portaria nº 

2.914, de 12 de dezembro de 2011, resolvem:  

 

Art. 1º Os arts. 6º, 7º, 8º, 13, 16 e 22 da Portaria Interministerial nº 1/MI/MD, de 

25 de julho de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º ...............................................................................................................  

 

..................................................................................................  

 

IX - manter cadastro atualizado dos mananciais, dos veículos transportadores 

contratados, dos responsáveis pelos veículos transportadores, do quantitativo de pessoas 

atendidas por localidade e dos locais para o abastecimento; 

..................................................................................................  

 

XVIII - enviar o cadastro dos veículos transportadores para a autoridade de 

saúde pública municipal; e  

 

XIX - manter em arquivo os laudos dos mananciais de captação de água e os 

laudos de monitoramento de controle de qualidade da água." (NR)  

 

"Art. 7º São atribuições do Governo Estadual, por intermédio dos órgãos 

estaduais de defesa civil - CEDEC (Coordenadoria Estadual ou do Distrito Federal de 

Defesa Civil) ou órgão correspondente:  

 

I - apresentar projetos propondo soluções para o abastecimento de água, 

inseridos no Plano Municipal de Saneamento Bá- sico, conforme determina a Lei nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, e o Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010;" (NR)  

 

"Art. 8º São atribuições do Governo Municipal, por intermédio dos órgãos 

municipais de defesa civil ou estrutura equivalente: 

.................................................................................................  

 

VII - fornecer mensalmente para a autoridade de saúde pú- blica municipal os 

laudos de controle de qualidade da água a ser distribuída e os laudos dos mananciais de 



captação de água, quando esta não for proveniente de órgão responsável pelo 

fornecimento de água para consumo humano; 

..................................................................................................  

 

IX - realizar o monitoramento do controle da qualidade de água a ser distribuída, 

segundo parâmetro e frequência definidos na Portaria GM/MS nº 2.914. de 12 de 

dezembro de 2011, quando esta não for proveniente de órgão responsável pelo 

fornecimento de água para consumo humano;  

 

X - realizar análises no ponto de captação da água, conforme parâmetros e 

frequências definidos na Portaria GM/MS nº 2.914, de 2 0 11 .  

 

§ 1º Deve-se priorizar a captação em Estação de Tratamento de Água com 

tratamento convencional e, quando não for possível, captar água em manancial 

subterrâneo e proceder ao tratamento mí- nimo de desinfecção da água ou captar água 

em manancial superficial com a adoção do tratamento mínimo de filtração e desinfecção 

da água.  

 

§ 2º É atribuição do Governo Municipal realizar o monitoramento da qualidade 

da água no ponto de abastecimento dos carros-pipa, ou seja, no reservatório onde a água 

é armazenada, por meio de análises laboratoriais em amostras da água dos parâmetros 

Turbidez, Cloro Residual Livre e Coliformes totais/Escherichia coli, com frequência 

mensal ou outra estabelecida pela autoridade de saúde pública municipal.  

 

§ 3º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, o Conselho Municipal para o 

Desenvolvimento Sustentável ou órgão correspondente deverá registrar em ata as 

informações sobre a solicitação de inclusão de localidades, o número de pessoas 

atendidas, os mananciais ou pontos de captação de água e as rotas a serem percorridas.  

 

................................................................................................" (NR)  

 

"Art.13.  

..............................................................................................................  

 

I - que deixar de apresentar o Laudo dos mananciais de captação e de controle da 

qualidade da água que será distribuída para a população;  

 

II - que apresentarem laudos, referentes ao controle da qualidade da água, com 

parâmetros em desacordo com a Portaria GM/MS nº 2.914, de 2011, ou outra que vier a 

substituí-la.  

 

III - onde ocorrer chuvas ocasionais, em quantidade suficiente para, 

temporariamente, prescindir da distribuição emergencial de água;  

 

IV - que deixar de informar à OME os dados constantes do inciso V do art. 8º 

desta Portaria Interministerial;  

 

V - que, após notificação da OME sobre as condições sanitárias das cisternas, 

não adotar as providências necessárias para deixar os recipientes em condições de 

receber água potável.  



.................................................................................................."  

 

(NR) 

 

"Art. 16............................................................................................................  

 

Parágrafo único. No caso da Operação Carro-Pipa, por ser uma operação 

emergencial, o responsável pelo fornecimento de água para consumo humano por meio 

de veículo transportador é o Governo Municipal, por intermédio do órgão municipal de 

defesa civil, que deve assumir a implementação da Portaria GM/MS nº 2.914, de 2011." 

(NR)  

 

"Art. 22. Os Municípios que estiverem inseridos na Operação Carro Pipa por 

período superior a seis meses, seguidos ou intercalados, deverão apresentar projetos 

propondo soluções para o abastecimento de água no Município, que devam ser inseridos 

no Plano Municipal de Saneamento Básico, conforme determina a Lei nº 11.445, de 

2007, e o Decreto nº 7.217, de 2010." (NR)  

 

Art. 2o - Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

GILBERTO MAGALHÃES OCCHI 

Ministro de Estado da Integração Nacional 

 

JAQUES WAGNER 

Ministro de Estado da Defesa 


